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LEI N' 1.089, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

"ArLloriza o Chefe clo Poder Erectrtit'rt l[ttnic'!1tttl ir

rectlizcrr convênitt cont Ente qtte menciortcr, e tlú

o u I r (1 s 1'tr ov iclê nc i ct s " .

O PREFETTO MUNICII'AL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber qlle a Câmara Municipal .iprovoll e eu sanciono a seguiute Lei

Art. 1o - Fica o Chef-e ilo Poder Execr.rtivo Nlunicipal autorizado a f-it'tnar conr'ênio

conl o ESTADO DE GOIÁS, Pessoa.lLrrídica cie Direito Pirblico Interno. itiscrito no CNP.T n.

01.409.580/0001-38, com secle na Rua 82. r-r.2100. Praça Cívica, Setor Clentral. Palácio Pedro

LLrdo'ico Teixeira, Goiânia-Goiás. CIEP: 74.015-908, por intermédio da Secretari:r de

Segurança pública do Estado de Goiás. Orgão Pirblico da Administração Direta do Podcr

Executivo do Estacio cie Goiás, colx competência e unidades administrativas definidas pela Lci

Estadual n.20.49i c1e 25106/2019 com lirnriamento no Art. lo do Decreto Estacir,ral n. 9.6()0 ilc

0610712020. inscrita no CNPJ/ME sob o n. 01 .409.60610001-48, com sede na Aveuida

Anhanguera, t.7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-Go, CEP 74.435-300; Polícia llilitar do

Estaclo de Goiás, inscrita no CNP.I/MF n. 01 .409.67110001-73. con.i secle uii ,\r'euicla

Arrlranguer a. n. 7.364. Setor Aeroviário, Goiânia-Goiás, CEP: 74.435-300: e llolícia Ciyil do

listirclo cle Goiirs. inscrita no CNPJIME n. 37.014.123 0001-91. corn sedc txt ,'\r'enicla

A,hangr,rera. n. 7.364. Setor Aeroviirrio, Goiânia-Goiás. CEP: 74.435-300 r'isancio t'r-tr'ttLtrt

cooperação entre os Convenentes. para a corlsecLlção de flnalidades de interesse pÚrbiictl c

recíproco. co11r. o fim de propiciar meios cle garantir assistência efetiva ao N4r"rnicípio conVeuetlte

relativarlente às atividacies de seglrrauça púrbiica. em especial. à prcvenção e rcllressiio .lr'

clelitos no ano de 2023.
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Art.2" - -Fica ainda o Chefe c1o Poder Executivo Municipal, attorrzado a repassar o

valor total de até R$139.047,00 (cento e trinta e nove mil e quarenta e sete reais) para

cumprimento das finalidades do convênio autorizado no artigo anterior, que será repassado de

forma parcelada e mensal, até 3111212023, na=k*#PtuçãMntaria: orgão: 10 -

PrefeituraMunicipaldeEdeia;Unidade:offi*iu@,o'Dotaçãoffi ,onffiblica/PMOrçament ária: 70. 04.06. 1 8 1 .0 1 0t2'068 - 3. 3.3 O.ffiY - (

do Estado de Goiás; Ficha: 0027.

Executivo Municipal

Art.:l"-Par;r atender as clespesas conr a execução cla presente Lei. tlca o Chef-e do

poder Executivo autorizado a utilizar os recLrrsos proprios constantes no orçalrento, otl se

necessário, abrir por Decreto. créclito espccial. r-rtilizando os recursos dispor-rír'eis- conÍbrme

determina o Art.43. ç\lo. incisos I ao IV. §2o, §3o e §4" da Lei no. 4.320. de l7 cle urarço d.'

1964.

5u Esta Lei etrtrará em vigor na data de sua ação, revogar-rdo-se rls

G EDÉIA, Estaclo c1e Coiris. r-ros

clezenove dias dct

José Wa e Andrade

Pretêito Mr-rr"ri cipzrl
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Art. 3u - Eventuais omissões poderão ser nortnatizadas por Decreto do Chefe do Poder

disposições em contrário.


